
INDICAÇÃO Nº 
3711
, DE 2013




Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos para reformas e melhorias de três praças públicas (Pça. Dr. Rubens Furquim; Pça. Cel. João Bráulio Junqueira de Andrade e Pça. Nossa Senhora de Lourdes) no município de Lins.
JUSTIFICATIVA




O Município de Lins está distante a 429 km da capital do Estado, com população aproximada de 72.000 hab. O município se destaca pela presença da maior empresa em processamento de proteína animal do mundo, atuando nas áreas de alimentos, couro, biodiesel, colágeno etc., empregando boa parte da força de trabalho local, sendo  também responsável, de forma indireta, por grande parte do movimento do comércio da cidade. A cidade conta também com uma usina de álcool combustível e com o turismo  em pleno crescimento por conta de um grande parque aquático de águas temais.




Cabe dizer ainda que por muitos anos a cidade foi considerada a maior bacia de leito do Estado, sendo a atividade agrícola bastante diversificada, com crescente plantio de cana-de-açúcar. Conforme pode se verificar, trata-se de uma cidade em franco desenvolvimento e carente de melhorias, apesar do grande empenho do poder Executivo atual. Motivos estes que nos leva a apresentar esta Indicação, solicitando recursos para melhorias em três praças públicas, quais sejam: Praça “Dr. Rubens Furquim”, no Jd. Ariano; Praça “Cel. João Bráulio Junqueira de Andrade”, no Jd. Americano e Praça “Nossa Senhora de Lourdes.




Face ao exposto, proponho a propositura em tela, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Lins. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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